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Esboço histórico do desenvolvimento das corporações 
governamentais nos E. E. U. U.

H a n s  F r a n k e
D r. Jur. c  ü r .  rcr. pol.

Se bem que o número das corporações gover
namentais tenha crescido consideravelmente du
rante  os últimos dez anos, será um erro supor que 
se tra ta  de uma instituição recente. N a  realidade, 
as corporações datam  de 1781. A partir  dessa data 
inúmeras corporações foram cr iadas . A nalisan
do-as, encontram os 5 tipos mais ou menos dis
tintos :

1. Um a lei, ou seia, um ato do Congresso, 
cria a corporação e define sua compe
tência .

2 . U m a lei autoriza especialmente um certo 
membro do executivo ou um departam ento 
da  Adm inistração Pública a criar uma 
corporação e indica-lhe o campo de a ti
v idades .

3 . U m a lei se liroiía à autorização da alínea
2 sem dar  as dire tivas.

4. U m a lei autoriza certo membro da Adm i
nistração Pública a criar as corporações 
nos casos em que o mesmo considerar ne
cessário à  realização das intenções do 
C o ng resso .

5 . O  Congresso pode criar uma corporação 
concedendo-Jhe uma verba  e dotando-a  
dos meios necessários para  a compra de 
outras propriedades de uma corporação 
já existente.

Alem do modo de criação, as corporações 
a inda diferem pela duração de suas atividades. 
A lgumas são criadas por espaço limitado de 
tempo; a  maioria, entretanto, é de carater per
m anen te .

H á  ainda diferenças regulam entares no que 
concerne à participação do governo no capital 
das entidades e ao grau de sua influência na 
gestão das mesmas. H á  corporações que são p ro
priedade do governo e a  cujo controle absoluto 
estão submetidas ; há outras que não são proprie
dades do governo, mas estão submetidas a um 
controle parcial e há ainda ou tras  que são p ro
priedade parcial do governo e não se acham sub
metidas a controle . N a  maior par te  dos casos, as 
corporações em questão possuem bens e capitais 
próprios e são dirigidas por funcionários federais, 
delegados do governo . Às vezes os capitais de 
uma corporação são propriedade de outras, que 
se encarregam  de seu controle . O u tra  variante, 
aliás recente, consiste na estrutura seguinte: cor
porações sem capital são controladas pelo go
verno, do qual recebe as somas necessárias às 
suas a tiv idades.

Q u an to  à finalidade das 38 corporações 
existentes até 1938, 24 se destinam a atividades 
bancárias ou financeiras, enquanto as outras se 
ocupam da compra e distribuição de toda espécie 
de mercadorias, melhoramento do sistema de co
municações e das habitações, etc.

N ão  vamos ocupar-nos de todas essas cor
porações . Limitar-nos-emos àquelas mais im por
tantes ou àquelas que apresentem uma estrutura 
in teressante.

A primeira participação do governo nas ati
v idades das empresas particulares verificou-se 
imediatamente após a  fundação do “Bank of
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N orth  Am erica” , em 1781, quando o Congresso 
resolveu a compra de 5 /8  das ações. Apesar dessa 
maioria de propriedade que, aliás, foi completa
mente revendida em 1782, o governo jamais 
tentou exercer qualquer influência na direção do 
banco . A  mesma ati tude verificou-se em relação 
ao "F irs t and  Second Bank of U nited  S ta tes” , de 
cujo capital 1/5 se achava  em mãos do governo .

Em 1904 toda a propriedade  e todos os di
reitos da antiga "P an am a  Railroad C o m p any” 
foram adquiridos de seus proprietários pelo go
verno, ao preço de 400 milhões de dólares e t ran s 
feridos à  corporação do mesmo nom e. Foi o pri
meiro caso de propriedade exclusiva do governo, 
submetido ao controle do Ministério da G uerra , 
o qual nomeou a direção. A  “Panam a Railroad 
C orpora tion” goza entre tan to  de absoluta  inde
pendência em todas as questões financeiras, como 
se fosse uma empresa par ticu lar .  N enhum a das 
restrições a  que estão submetidas a compra, 
venda  e outras operações comerciais por parte  
dos departam entos adm inistrativos propriamente 
ditos, se refere a e la . Desse modo se acha a 
P . R . C .  isenta do controle do T ribuna l de 
C ontas .  G raças  a essa independência as ativi
dades da corporação lhe trouxeram  lucros fabu
losos, e o seu capital triplicou-se (de 11,4 milhões 
de dólares em 1905 a 34,5 milhões em 1935) . 
Alem disso foram acum uladas reservas equiva
lentes a 13 milhões de dó lares . Em face dessa 
prosperidade a corporação a inda não exerceu o 
direito de emitir apólices.

O u tra  e tapa por que passaram  as corpo ra
ções governam entais an tes  da primeira guerra  
mundial foi a fundação dos "federal landbanks” 
em 1917, com o fim de desenvolver o crédito ag r í
cola por meio de hipotecas a  longo prazo . N ão  
se tra ta  de corporações passageiras .  A maioria de 
seus capitais pertencia  ao governo, mas esse a 
perdeu entre  1919 e 1932. T od av ia ,  essa maioria 
foi novam ente a tingida pelas participações do go
verno no aumento do capital, de sorte  que, no 
fim do ano de 1936, possuía 52 %  do capital total 
dos "federal la n db ank s” . E ntre tan to , jamais 
deixou o governo de exercer uma influência de
cisiva sobre a gestão dessas corporações por in
termédio do "F edera l  Farm  Loan B o a rd ” primeiro, 
e mais ta rde  por seu sucessor, a “F arm  Credit 
Adm inistra tion” .

N o  "Federa l  Reserve System ” que representa, 
como se diz, a  espinha dorsal da circulação mo
netária  dos E s tad os  Unidos, os governadores

exercem funções de adm inistração pública (de 
“governm ent agency) ,  se bem que os “federal re 
serve ban ks” , que são filiados a esse sistema, não 
sejam corporações pertencentes  ao governo, 
apesar  de serem fiscalizados pelo F R S  que no 
meia 3 dos diretores de cada banco .

Em abril de 1917 o Congresso autorizou o 
“Shipping B o ard” a criar a  "U n ited  S ta tes  
Shipping Board Em ergency Fleet C o rp o ra t io n” 
(U S S B E F C ) .  Depois de destinar a  esse fim a 
importância de 50 milhões de dólares, o Congresso  
votou mais tarde um “transfer” de 2.600 milhões 
de dólares para  acelerar a execução da construção 
da frota m ercante. T e rm in ad a  a  guerra, a dita" 
corporação sofreu diversas modificações na  sua 
estru tura  e tornou-se finalmente em 1933 d ep a r 
tam ento de um ministério.

A segunda fundação de grande  importância 
duran te  a primeira guerra  mundial foi a da "Food 
Administration Grain C orpora tion” ( F A G C ) ,  em 
1917, com o capital de Yz milhão de dólares, p ro 
priedade do governo. Baseava-se em uma "exe- 
cutive o rd e r” do Presidente  W ilso n  e tinha por 
fim assegurar  a quantidade necessária de cereais 
a  um preço fixo. D uran te  os 33 meses de suas 
atividades efetuou operações de compra e venda  
no valor de mais de 7 1/2 biliões de dólares, das 
quais resultou um proveito líquido de quase 58 
milhões de dólares . O  controle do governo era 
assegurado pelo direito do Presidente  de nom ear 
os diretores da F A G C .

O  mesmo direito rese rvava-se  ao Presidente 
no que concerne à  " W a r  F inance C orporation" 
(fundada por um ato  do Congresso em abril de 
1918), cujo capital de 500 milhões de dólares, 
tinha sido fornecido pelo governo . A ajuda fi
nanceira a todas as indústrias da guerra  era o 
fim principal. N a d a  menos de 690 milhões de dó 
lares foram postos à  disposição dos organism os 
de produção bélica, direta ou indire tam ente .

A "U nited  States Housing C o rp o ra t io n” , 
destinada a facilitar a aquisição da hab itação aos 
operários ocupados na  indústria da defesa nacio
nal obteve seu capital de 100 milhões de dólares 
por intermédio do M inistro  das O b ra s  Públicas, 
o qual nomearia os d ire tores . 6 .0 0 0  famílias, 
cerca de 30 .000  pessoas, foram beneficiadas pelas 
facilidades concedidas, as quais, por sua vez, 
custaram ao governo a soma total de 27 milhões 
de dólares.

Em contraste com as corporações tem porá
rias, criadas ao tempo da l . a guerra  mundial, a
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maioria das que se seguiram foi de ca ra te r  per
m anen te . N o  número de abril de 1941 desta 
“R evista” tratam os dos “in termediate  credit 
banks”, destinados a  desenvolver o crédito agrí
cola por meio de empréstimos a prazo médio (6 
meses a 3 anos) ,  ao analisarmos a  estrutura da 
“ Farm  Credit Administration” . N a  mesma ocasião 
falamos das “regional agricultural credit corpora- 
tions’’ como precursoras  das “production credit 
corporations an d  associations” . Seu capital, de 
44 1/2 milhões de dólares, reverteu  à  “Recons- 
truction F inance C orpora tion” em v irtude do 
"Em ergency  Relief õ  Construction A c t” . T a m 
bém o controle passou à  R F C , a  qual nom eava 
todos os altos funcionários das  corporações e as
sociações, D uran te  os dois anos de suas ativida
des, essas entidades concederam à  agricultura 
créditos a curto, prazo no valor  de quase 285 mi
lhões de dó lares.

A criação da “ Reconstruction F inance C o r
poration” ( R F C ) ,  com o capital de 500 milhões 
de dólares pelo ato do Congresso de 22 de janeiro 
de 1932, foi o acontecimento mais importante 
nesse terreno depois da  guerra  m undial . T in h a  
por finalidade o financiamento de diferentes em
presas comerciais, industriais  e ag rá r ia s .  As di
mensões gigantescas a  que atingiram  suas ativi
dades resultam do total de créditos concedidos, os 
quais, nos primeiros quatro anos, elevaram-se a 
8 1/2 biliões de dó lares. O  governo forneceu o 
capital inicial e controla a  R F C , nom eando os 6 
diretores que formam, junto com o M inistro  das 
Finanças, a d ireção . A  princípio a  R F C  devia 
funcionar por tempo limitado, mas o período de 
suas a tividades vem sendo sucessivamente p ro rro 
gado cada  ano .

M uito curioso é o “Federa l  Hom e Loan Bank 
System ” (F H L B S ) .  E m bora  o governo possua 
4 /5  do capital de 125 milhões de dólares, o 
F H L B S  não é uma corporação governam ental.  
Somente 4 dos 12 diretores são nom eados pelo 
g o v e rn o .

N a  adm inistração Roosevelt, a "T ennessee 
V al ley  A u th o r i ty” represen ta  um novo tipo de 
corporação . N enhum a subscrição de capital teve 
lugar, sendo as  verbas  necessárias vo tad as  pelo 
Congresso e incluídas no orçam ento federal. O  
Presidente  nomeia os 3 diretores, com o consen
timento do S enado . O u tra  característica da cor
poração  em questão consiste em sua finalidade, a 
qual se restringe a uma região e a  uma tarefa  de
term inada, ou seja, ao desenvolvimento econômico,

social e físico da região ban had a  pelo rio 
Tennessee .

Limitadas à mesma região existem ainda duas 
outras corporações : a “Tennessee V alley  Asso
ciated C orporatives” , encarregada  das  empresas 
cooperativas da região e a  “Electric Hom e & 
Farm  A uthority” , encarregada  de difundir o uso 
da corrente elétrica. Foi a  T V A  que financiou as 
duas corporações citadas, empregando autoriza
ção dada  por uma “executive o rd e r” e que tam
bém designou os seus d iretores.

Q u an to  às "production credit corporations” 
e ao “Central Bank for C ooperatives” podem os 
leitores dirigir-se ao nosso artigo sobre a “Farm  
Credit Corporation” . Basta-nos observar aqui 
que essas corporações receberam  seus capitais do 
governo, por intermédio da “Farm  Credit Adm i
n is tra tion” , que exerce sobre elas rigoroso con
trole e nomeia os d iretores.

O  governo possue tambem a maioria do ca
pital da "Federa l  Deposit Insurance C orpora tion” , 
criada por um ato  do Congresso em 1933, com o 
capital de 290 milhões de dó lares . Ela assegura 
a in tegridade dos haveres dos clientes dos bancos 
filiados, até o m ontante de 5 .000  dólares para  
cada depositante. Em 1936, 90 %  dos bancos 
eram clientes da “Federa l  Insurance C orpora tion” . 
Esse fato, porem, não lhes dá  o direito de voto e, 
de resto, a  influência do governo é dominante, 
pelo direito de nom ear os dois diretores, que for
mam a direção propriamente dita, alem do rep re 
sentante  da tesouraria  federal — o “Controller 
of C u rrency” que é diretor ex-officio. O  total dos 
compromissos assumidos pela F D IC  se elevava, 
em fins de 1935, a cerca de 21 biliões de dólares.

O  capital da “Comm odity C red it C orpora
tion”, criada pela "executive o rd e r” de 17 de ou
tubro de 1933 é propriedade exclusiva, a inda que 
indireta, do governo . E nqúan to  o capital inicial 
dé  3 milhões de dólares foi subscrito pelo M inis
tério da Agricultura e pela “F arm  Credit Adm i
nis tra t ion” , por conta do governo, ó aumento do 
capital para  100 milhões de dólares foi financiado 
pela R F C .  O s  ad iantam entos sobre a produção 
agrícola, feitos de acordo com o regulamento da 
corporação, atingiram somas consideráveis. E ntre  
1933 e 1937 os ad iantam entos sobre a colheita do 
algodão elevaram -se a  450 milhões de dólares e 
os feitos sobre a do trigo a quase 135 milhões. 
A direção se acha  em mãos de funcionários do 
Ministério da Agricultura, da  F C A  e da R F C .
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Afim de facilitar o crédito agrícola, o C o n
gresso procedeu, em fins de janeiro de 1934, à 
criação da “Farm  M o rtage  C orpora tion”. O  ca
pital autorizado (200 milhões de dólares) foi con
cedido em nome do governo pela "F arm  Credit 
Adm inistra tion” . A  direção da  “F arm  M o rtag e ” 
é exercida pelo governador da  “Farm  C redit” , o 
Ministro das F inanças  ou seu substituto, e o 
“Bank Commissioner” . D u ran te  os seus primeiros
3 1/2 anos, mais de 1 .680 milhões de dólares 
foram postos à disposição do crédito agrícola.

De todas as corporações governam entais  dos 
E stados Unidos, uma se tornou de grande  impor
tância pa ra  os paises da América do Sul: o "E x- 
port-Im port Bank of W a s h in g to n ” , criado em 
conseqüência de uma “executive o rd e r” de 12 de 
janeiro de 1934 e declarado “ governm ent agen cy” , 
isto é, encarregado  de função de adm inistração 
pública, a partir  de 31 de janeiro de 1935. O  
capital inicial foi re iteradam ente  aum entado . 
Como o financiamento do "Export-Im port  Bank" 
foi feito pelos M inistérios do Comércio e dos 
Negócios E strangeiros e pela “Reconstruction Fi- 
nance C orpora tion” , seus 11 delegados são os 11 
diretores do banco, nom eados com a aprovação  
do Presidente da República. F un dad o  pa ra  desen
volver o comércio entre  a U n ião  Soviética e os 
Estados Unidos, por meio da concessão de crédito 
a longo prazo aos exportadores, o campo de suas 
atividades foi, como se sabe, a la rgado  recen te 
mente: por exemplo, a  instalação das usinas si
derúrgicas no Brasil é f inanciado parcialmente por 
esse banco .

Segurar  as inversões feitas em favor das ins
tituições de financiamento da casa própria  era a 
intenção da lei de 27 de junho de 1934, que 
criou a "F edera l  Savings & Loan Insurance C o r
po ra t ion” . O  capital de 100 milhões de dólares 
proveio da “Hom e O w n e r s  Loan C orporation" 
e os 5 membros do "F ed e ra l  Hom e Loan Bank 
Board" são tambem os dirigentes da  nova corpo
ração de seguro . O  seu campo de a tividades 
compreendia, a 30 de junho de 1936, quase 1 .350 
instituições de financiam ento.

Facilitar a  aquisição de propriedades rurais 
pelos operários agrícolas, foi o que levou o C on
gresso a vo ta r  a “Bankhead-Jones A c t” a  12 de 
julho de 1937, que criou a  “F a rm er’s Hom e C o r
po ra t ion” . Ela funciona filiada ao M inistério da 
Agricultura e sua direção se compõe de 3 funcio
nários desse M inistério . O  Congresso autorizou

o Ministério da A gricultura a transferir  10 mi
lhões de dólares pa ra  esta corporação a qual. 
desse modo, recebeu um capital de exploração .

E ntre  as corporações im portantes figura a 
“Federal Prison Indus try” , tambem criada por 
uma "executive o rd e r” de 11 de dezembro de 
1934. O  seu capital inicial veio da transferência 
de fundos públicos. O  governo escolhe os 5 di
re tores  que devem represen tar  a  indústria, a  a g r i 
cultura, os operários, os consumidores e os com er
ciantes a  varejo e ainda escolhe o "A tto rney  
G en era l” . A venda dos produtos dos prisioneiros 
deve ser feita de modo que a indústria  particular  
sofra a mínima concorrência possível.

Finalmente merece menção uma corporação  
que não atingiu grande importância, mas cuja o r
ganização apresenta certo interesse. T ra ta -s e  da 
"U nited  States Housing A uthority" , des tinada a 
financiar a substituição dos slums (1) por hab ita 
ções higiênicas. A direção da U S H A  não se exerce 
por meio de orgão coletivo. E ' governada por um 
único administrador, nomeado pelo Presidente, 
com o consentimento do Senado, por 5 ano s .  O  
capital inicia] foi de 1 milhão de dólares, concedido 
pelo governo . O  Presidente recebeu do C o n 
gresso a autorização pa ra  transferir  à  U S H A  
todas as  verbas  que este no futuro concedesse 
para  a melhoria das habitações. A  corporação 
está subordinada ao M inistério do Interior, cujo 
chefe é seu controlador.

A descrição precedente mostra a dificuldade 
de se classificar todas as corporações go verna 
mentais existentes nos E stados  U nidos sob o 
ponto de vista do direito adm inistra tivo . N a  
maioria dos casos encontram -se tipos que corres
pondem às exigências estabelecidas pa ra  os  or- 
gãos autárquicos. (2) Entre tan to , algum as dessas 
corporações representam sociedades de economia 
mixta, caracterizadas pela participação financeira 
direta do E stado e pelo alto grau de au to n o m ia . 
Em consideração a essa var ied ade  de es tru tura  
jurídica, deve-se ado ta r  o termo um tan to  vago  
"corporação governam ental” , a té  que o Congresso  
resolva a unificação dos tipos.

(1) Mocambos.
(2) Quanto às características das organizações para- 

estatais, o Dr. Temistocles Brandão__ Cavalcanti as expôs 
com a clareza do costume no número de janeiro de 1941 
deste periódico, pg. 51 e seguintes.


